
REQUERIMENTO Nº     , DE 2021

(Do Senhor CAPITÃO AUGUSTO)

Requer  o  indeferimento  do
Requerimento nº 2096/2021.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência o indeferimento
do Requerimento nº 2096/2021, tendo em vista que o PL
nº 1487/2019, que tem por objetivo proibir a criação de
pássaros  em  gaiolas  e  viveiros,  já  está  adequadamente
distribuído  às  Comissões  pertinentes  à  matéria,  não
estando no campo temático  da Comissão de Agricultura,
Pecuária,  Abastecimento  e  Desenvolvimento  Rural,  cujas
questões de vigilância e defesa sanitária animal e vegetal
só  lhe  cabem  quando  referentes  à  política  agrícola  e
assuntos atinentes à agricultura e à pesca profissional.

JUSTIFICATIVA

Por meio do Requerimento nº 2096/2021, pretende
o  Excelentíssimo  Senhor  Deputado  Nilto  Tatto  (PT/SP)  a
revisão do despacho aposto ao PL nº 1487/2019, de sua
autoria,  para  que  se  inclua  a  Comissão  de  Agricultura,
Pecuária,  Abastecimento  e  Desenvolvimento  Rural  dentre
as  Comissões  responsáveis  pela  deliberação  do  referido
projeto.
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Ocorre  que  o  PL  nº  1487/2019,  que  tem  por
objetivo proibir a criação de pássaros em gaiolas e viveiros,
já  está  adequadamente  distribuído  às  Comissões
pertinentes  à  matéria,  quais  sejam,  Comissão  de
Desenvolvimento  Econômico,  Indústria,  Comércio  e
Serviços, Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável  e  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  e  de
Cidadania, nos termos do art. 54 do RICD.

Percebe-se  que,  na  tentativa  de  justificar  a
necessidade  de  redistribuição  do  PL,  o  ilustre  autor
argumentou  que  a  criação  de  pássaros  em  gaiolas  e
viveiros  envolve  um assunto  de  defesa  sanitária  animal,
cabendo  à  Comissão  de  Agricultura,  Pecuária,
Abastecimento e  Desenvolvimento Rural  sua análise,  nos
termos do art. 32, I, a, 9 do Regimento Interno da Câmara
dos Deputados.

Contudo,  eis  o  teor  do  dispositivo  do  regimento
interno desta Casa citado pelo autor:

Art. 32. São as seguintes as Comissões Permanentes e
respectivos campos temáticos ou áreas de atividade:

I - Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e
Desenvolvimento Rural:

a)  política  agrícola  e  assuntos  atinentes  à
agricultura  e  à  pesca  profissional,
destacadamente:

...............

9 - vigilância e defesa sanitária animal e vegetal

Logo,  a  temática  da  Comissão  de  Agricultura,
Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural prevista
no dispositivo citado no requerimento envolve a vigilância e
defesa  sanitária  animal  e  vegetal referentes  à  política
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agrícola e assuntos atinentes à agricultura e à pesca
profissional.

Portanto,  o  dispositivo  não  guarda  qualquer
relação  com  criação  de  pássaros  em  gaiolas  e
viveiros.

Vale registrar que o PL nº 1487/2019 já está na
última  Comissão  para  análise  nesta  Casa,  não  havendo
motivos para a sua redistribuição.

Por  essas  razões,  requeiro  o  indeferimento  do
Requerimento nº 2096/2021.

Sala das Sessões, em     de              de
2021.

CAPITÃO AUGUSTO
DEPUTADO FEDERAL

PL/SP
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